
Prefeitura do Município de Tietê  

ESTADO DE SÃO PAULO  

  

                                                                               Tietê, 12 de Junho de 2025   

 

TERMO DESCRITIVO PARA AQUISIÇÃO DE 

PNEUS 

 

1. OBJETO 

Aquisição de pneus novos para veículos da frota da contratante, conforme especificações 

técnicas detalhadas neste projeto básico, com o objetivo de garantir a segurança, 

eficiência e continuidade das atividades de transporte. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição é necessária para reposição e manutenção preventiva da frota, assegurando 

condições adequadas de rodagem, atendendo à legislação de trânsito, à segurança dos 

usuários e à eficiência no uso dos veículos públicos. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 

QUANTITATIVOS 

3.1 Pneus Direcionais Misto – 6 (seis) unidades 

 Medida: 235/75 R17.5 

 Tipo: Direcional 

 Aplicação: Uso misto (asfalto e estrada de terra) 

 Estrutura: Radial 

 Capacidade de carga: Compatível com veículos de transporte de passageiros ou 

carga 

 Condições do produto: Produto novo, de 1ª linha, com DOT (data de 

fabricação) de até 12 meses 

 Garantia: Mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação 

 

 

 



 

3.2 Pneus Trativos Misto – 10 (dez) unidades 

 Medida: 235/75 R17.5 

 Tipo: Trativo 

 Aplicação: Uso misto (asfalto e estrada de terra) 

 Estrutura: Radial 

 Indicação: Para eixo de tração, com desenho que favoreça aderência em 

múltiplos terrenos 

 Condições do produto: Produto novo, de 1ª linha, com DOT de até 12 meses 

 Garantia: Mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E 

HABILITAÇÃO 

 Empresas interessadas devem apresentar atestado de capacidade técnica, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

fornecimento anterior de pneus com especificações similares. 

 Estar em situação regular junto aos órgãos fiscais e administrativos, conforme 

exigências legais. 

 Cumprimento das condições estabelecidas neste termo. 

 

5. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

 Endereço para entrega: Avenida Fernando Costa, nº 1115 – Centro. 

            Horário para recebimento dos materiais: 

 Das 08h30 às 11h00 e das 13h00 às 15h30, em dias úteis.

 

6. PRAZO DE ENTREGA 

 O prazo máximo para entrega dos pneus será de até 3 (três) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento. 

 

 

 

 

 



7. CONDIÇÃO DE FRETE 

 O frete será CIF – por conta do fornecedor, incluindo todos os custos de 

transporte, descarga e demais encargos até o local da entrega. 

 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 O critério de julgamento será o menor preço por item, conforme artigo 45, §1º, 

inciso I da Lei nº 8.666/1993. 

 Essa forma de julgamento permite maior economicidade e liberdade de 

fornecimento, não restringindo a participação a fornecedores que ofereçam todos 

os itens. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da data de: 

o Entrega efetiva dos produtos; 

o Apresentação da Nota Fiscal; 

o Aceite formal do setor requisitante quanto à conformidade dos materiais 

entregues. 

  

  

  

  
 

Marcela Oliveira    

Agente de Apoio Administrativo  

   

           Tatiane Corrêa Orsi Modolo 

                                       Chefe do Departamento de Transporte 

  

         Roberson Luiz Demarchi 

         Secretário de Educação                                                                                                    


